
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 97/2025

Portaria n. 097, de 23 de Abril de 2025
 

Concede Adicional por Serviço Extraordinário a
Servidor que especifica e dá outras
providências.

 
Hindemberg Pontes de Lima, Prefeito do município de
Marcelino Vieira-RN, no uso de suas atribuições legais
garantidas pelo Art.73 e seguintes da Lei Orgânica do
município, com fundamento nos Arts. 80 e 81 do Regime
Jurídico Único dos Servidores (Lei n. 36-A/1996), RESOLVE:
 
Considerando a necessidade de melhor remunerar os servidores
que, além das funções atribuídas ao cargo que ocupam,
exercem atividades extras que ajudam a imprimir eficiência à
administração;
 
Considerando o amparo legal previsto nos Arts. 80 e 81 do
Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais (Lei n. 36-
A/1996);
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder Adicional por Serviço Extraordinário no
valor mensal de R$ 621,00(Seiscentos e Vinte e Um Reais),
pelo período de 02 (dois) meses, correspondente ao exercício
de 02(duas) horas diárias de trabalho exercidas em caráter
extraordinário, sobre os vencimentos do servidor Hugo José
Adelino, Assessor da Secretaria Municipal de Administração
com matrícula funcional sob o n. 100426;
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da despesa em
comento correrão à conta de dotações do orçamento vigente;
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 01/04/2025.
 
Gabinete do Prefeito, em 23/04/2025.
 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito
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